
 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N0 219, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 

 

Dispõe sobre a Coordenadoria Municipal de Proteção 

e Defesa Civil (COMPDEC) do Município de São 

Gotardo, institui o Fundo Municipal de Proteção e 

Defesa Civil e revoga a Lei Complementar nº 129, de 

26 de setembro de 2014, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO Faço saber que a Câmara 

Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Fica reformulada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

- COMPDEC do Município de São Gotardo diretamente subordinada ao Chefe do Poder 

Executivo ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, 

todas as ações de proteção e defesa civil (prevenção, mitigação, preparação, resposta e 

recuperação), nos períodos de normalidade e anormalidade. 

Art. 2º Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

I - Proteção e Defesa Civil : ciclo de ações (preventivas, preparativas, de 

socorro, assistenciais e reconstrutivas) executadas pelo sistema formado por entidades 

(públicas, privadas e do terceiro setor) e pela sociedade civil, articulado e integrado para a 

garantia da segurança global da população face principalmente ao risco de desastres. 

II - Desastre : o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo 

homem, sobre um cenário vulnerável, causando grave perturbação ao funcionamento de 

uma comunidade ou sociedade envolvendo extensivas perdas e danos humanos, materiais, 

econômicos ou ambientais, que excede sua capacidade de lidar com o problema usando 

meios próprios; 

III - Situação de Emergência : situação de alteração intensa e grave das 

condições de normalidade em um determinado município, estado ou região, decretada em 

razão de desastre, comprometendo parcialmente sua capacidade de resposta. 

IV - Estado de Calamidade Pública : situação de alteração intensa e grave 

das condições de normalidade em um determinado município, estado ou região, decretada 

em razão de desastre, comprometendo substancialmente sua capacidade de resposta. 

Art. 3º A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, 

estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios 



 

 

 

 

técnicos para esclarecimentos relativos à proteção e defesa civil. 

Art. 4º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC 

constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC. 

Art. 5º A COMPDEC compor-se-á de: 

I - Coordenadoria Executiva 

II - Conselho Municipal 

III - Apoio administrativo/Secretaria 

IV - Setor Técnico 

V - Setor Operacional 

Art. 6º O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil será indicado pelo 

Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de proteção e 

defesa civil no município. 

Art. 7º Os currículos do ensino fundamental e médio, nos estabelecimentos de 

ensino municipais, devem incluir os princípios da proteção e defesa civil e a educação 

ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

Art. 8º O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será composto pelos 

representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Polícia Militar e 

Ambiental, Sindicato dos Produtores Rurais de São Gotardo e Associações de moradores. 

Art. 9º Os servidores públicos designados para colaborar nas ações 

emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não 

farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial. 

 

Parágrafo Único. A colaboração referida neste artigo será considerada 

prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores. 

 

Art. 10. Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC, 

do qual será ordenador de despesas o Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil.  

Art. 11. Compete ao Ordenador de Despesas do FUMPDEC: 



 

 

 

 

I - administrar os recursos financeiros advindos das diferentes fontes de 

origem, aplicando-os nas atividades da COMPDEC, tanto nos períodos de normalidade 

como nos de anormalidade;  

II - implementar meios de captação de recursos junto ao poder público, bem 

como a particulares, instituições e empresas nacionais e internacionais, para aplicação nas 

ações de educação, planejamento, prevenção, socorro, assistência e recuperação, 

desenvolvidas pela COMPDEC;  

III - ordenar as despesas emergenciais para atendimento das necessidades 

oriundas de emergências, de desastre iminente ou de calamidade, observando a legislação 

vigente que versa a respeito das licitações e contratos públicos; 

IV - ordenar despesas para manutenção da estrutura da COMPDEC e 

investimento em ações preventivas visando minimizar os efeitos de potenciais desastres;  

V - prestar informações sobre as movimentações realizadas no FUMDEC, 

através de relatórios e prestação de contas na periodicidade exigida por lei. 

Art. 12. Constituem receitas do FUMPDEC:  

I - os auxílios, doações, subvenções, premiações e contribuições de entidades 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, destinadas a prevenção e resposta aos 

efeitos danosos de fenômenos adversos;  

II - os recursos transferidos da União, Estados e Municípios através de 

convênios que fixem estratégias e programas de defesa civil;  

III - os recursos provenientes de donativos e contribuições de pessoas físicas 

e jurídicas para fins exclusivos de aplicação em defesa civil;  

IV - as remunerações decorrentes de aplicações dos saldos de recursos 

auferidos no mercado financeiro;  

V - outros recursos financeiros que lhe forem legalmente disponibilizados e 

atribuídos. 

Art. 13. O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil fará uso do 

Cartão de Pagamento de Proteção e Defesa Civil, desenvolvido em parceria com o Banco 

do Brasil e Controladoria Geral da União (CGU), que tem como objetivo dar mais agilidade, 

celeridade e transparência aos gastos de recursos liberados pela União para ações de 

socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais. 



 

 

 

 

Art. 14. Na gestão do Cartão de Pagamento de Proteção e Defesa Civil o 

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil terá como atribuições:  

I - Abrir a Conta de Relacionamento junto ao Banco do Brasil, onde será 

assinado um Contrato para operação do cartão; 

II - Gerir os gastos com o Cartão de Pagamento de Proteção e Defesa Civil; 

III - Inscrever a COMPDEC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, visando 

obter CNPJ próprio, vinculado ao CNPJ do Município, bem como realizar qualquer trâmite 

burocrático para a implantação e funcionamento do COMPDEC;  

IV - Cadastrar ou descadastrar o nome dos portadores do Cartão devendo ser 

pessoa física, servidor ou ocupante de cargo público;  

V - Prestar contas junto ao Ministério da Integração Nacional, através da 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil quando utilizado o Cartão por todos os 

portadores, juntamente com todos os documentos comprobatórios de despesas, bem como 

a todo órgão de fiscalização, respondendo judicialmente e extrajudicialmente pela verba 

utilizada. 

Art. 15. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 129, de 26 de setembro de 

2014. 

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 26 de agosto de 2021. 

 

 

Denise Abadia Pereira Oliveira 

Prefeita Municipal 


